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PARECER JURÍDICO 

 

 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo N° 083/2023 

  

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

  

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 001/2023 

  

 

ASSUNTO: Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico N° 001/2023, com 

o objetivo de Registro de Preços para Contratação de empresa 

especializada para fornecimento de Central Energética de Consumo 

Remoto de 851,57 kwp, compreendendo a elaboração do projeto executivo, 

adequação de padrão das UC nos padrões técnicos, caderno de 

especificações e encargos, aprovação deste junto a concessionária de 

energia local, fornecimento de todos os equipamentos e materiais, 

instalação, efetivação do acesso junto a concessionaria de energia, 

treinamento e suporte técnico com as instalações dos equipamentos no 

Município de Sitio Novo do Tocantins – TO. 

  

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Sítio Novo do Tocantins/TO.  

 

 

1. RELATÓRIO.  

 

Trata-se de solicitação para análise jurídica referente ao processo 

administrativo n° 083/2023, que trata da abertura de licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico n° 001/2023, cujo valor total estimado é 

de R$ 7.076.744,17 (sete milhões setenta e seis mil setecentos e 

quarenta e quatro reais dezessete centavos), com o objetivo de 

Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de Central Energética de Consumo Remoto de 851,57 kwp, 

compreendendo a elaboração do projeto executivo, adequação de padrão 

das UC nos padrões técnicos, caderno de especificações e encargos, 

aprovação deste junto a concessionária de energia local, fornecimento 

de todos os equipamentos e materiais, instalação, efetivação do acesso 

junto a concessionaria de energia, treinamento e suporte técnico com 

as instalações dos equipamentos no Município de Sitio Novo do 

Tocantins – TO, nos termos do parágrafo único, do Art. 38, da Lei 

8.666/93 e conforme especificações e condições constantes do Edital 

anexo.  

 

É o necessário.  
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2. ANÁLISE JURÍDICA.  

 

De início, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se 

restringe aos aspectos jurídicos acerca da possibilidade ou não de se 

efetuar o pregão pretendida, estando excluídos quaisquer pontos de 

caráter técnico, econômico e/ou discricionário, cuja avaliação não 

compete a esta Assessoria Jurídica.  

 

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base a 

legalidade e regularidade do procedimento licitatório cuja ata se 

pretende aderir, haja vista a presunção de veracidade e legitimidade 

dos atos administrativos. 

  

É inquestionável que a Licitação é elementar no processo de 

aquisição da Administração Pública, tendo raríssimas exceções. Isso se 

dá, exatamente pelo fato de que no âmbito do Poder Público, a 

transparência, economicidade, supremacia do interesse público, 

indisponibilidade do interesse público, dentre outros, constituem 

prerrogativas inerentes da função Estatal. 

  

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de 

observar o princípio instrumental da licitação, cuja finalidade - em 

termos simplórios - é propiciar a contratação mais vantajosa à 

Administração. 

  

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  

(...)  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”  
 

 

Em corroboração destaca-se a importância em seguir e observar os 

princípios que regem a Administração Pública e seus conseguintes 

atos, estando expressos na Constituição Federal, bem como na Lei de 

Licitações n 8.666/93 especificamente em seu art. 3º, o qual aduz:  
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“Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 

e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos.”  
 

Tal princípio - o da licitação -, por ser regra, deve ser lido da 

forma mais extensível quanto possível, ao passo que as exceções devem 

ser lidas e interpretadas de forma restritiva. Assim manda a boa 

hermenêutica por meio do enunciado da interpretação restritiva das 

regras de exceção. Na prática: licitar sempre quando possível, 

contratar sem licitação somente quando estritamente necessário. 

  

Nessa esteira, a ainda vigente Lei de Licitações nº 8666/93, prevê, 

em seu art. 15, II, que as compras realizadas pela Administração 

deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o Sistema de 

Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o 

registro formal de preços relativos à prestação de serviços e 

aquisição de bens para futuras contratações a serem efetivadas pelo 

Poder Público. Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello (2003, p. 519):  

 

 

"O 'registro de preços' é um procedimento que a Administração pode 

adotar perante compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na 

obtenção de serviços. Neste caso, como presume que irá adquirir os 

bens ou recorrer a estes serviços não uma, mas múltiplas vezes, abre 

um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que ofereceu a 

cotação mais baixa, terá seus preços "registrados". Quando a 

promotora do certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, 

sucessivas vezes se for o caso, pelo preço cotado e registrado."  
 

 

É salutar ponderar que a relevância do cumprimento das normas e 

condições interpostas no edital, estando estritamente vinculado a 

estas, ainda, a observância dos critérios de avaliação quanto ao 

julgamento e classificação das propostas. Desta forma, aplicam-se 

estes tanto à administração pública quanto aos licitantes, uma vez que 

ambos não poderão deixar de atender aos requisitos do instrumento 

convocatório.  

 

Diante disso, em se tratando de análise acerca do Edital e minuta 

de contrato, faz-se necessário que esta Assessoria Jurídica emita 

parecer opinando pela sua regularidade legal, uma vez que tal 
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competência também encontra previsão no mesmo diploma legal acima 

mencionado, especificamente em seu Art. 38, senão vejamos: 

  

 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a 

abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a 

indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 

despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: I - edital ou 

convite e respectivos anexos, quando for o caso; II - comprovante 

das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta 

Lei, ou da entrega do convite; III - ato de designação da 

comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou oficial, ou 

do responsável pelo convite; IV - original das propostas e dos 

documentos que as instruírem; V - atas, relatórios e deliberações 

da Comissão Julgadora; VI - pareceres técnicos ou jurídicos 

emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade; VII - atos 

de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação; 

VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e 

respectivas manifestações e decisões; IX - despacho de anulação 

ou de revogação da licitação, quando for o caso, fundamentado 

circunstanciadamente; X - termo de contrato ou instrumento 

equivalente, conforme o caso; XI - outros comprovantes de 

publicações; XII - demais documentos relativos à licitação. 

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como 

as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser 

previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 

Administração. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) (grifo 

nosso). 

  

 

Evidencia-se que a análise aqui realizada se restringe a verificar, 

do ponto de vista jurídico formal, a regularidade para realização do 

certame.  

 

3. DO PREGÃO ELETRÔNICO  

 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei nº 

10.520/2002 e regulamentada pelo Decreto nº 10.024/2019, para a 

aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

Nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520/2002, são 

considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais no mercado. 
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Da mesma forma, o Decreto nº 10.024/2019 em seu art. 1º, assim 

preceitua:  

 

“Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns 

de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no 

âmbito da administração pública federal.”  
 

 

A escolha da modalidade “pregão eletrônico” deu-se, a princípio, 

considerando que o objeto a ser licitado que, de fato, se enquadra no 

conceito de “bens e serviços comuns” a que se refere o art. 1º, 

parágrafo único, da Lei nº. 10.520/2002 e Decreto nº 10.024/2019, 

assim, o mesmo se mostra aconselhável em função das vantagens que esse 

sistema vem trazendo para o Setor Público, com a redução dos preços 

praticados, a simplificação dos procedimentos e a maior celeridade dos 

certames.  

Desta feita, verifico ser hipótese em se utilizar o pregão para o 

referido objeto.  

 

Verificando os requisitos a serem observados na fase preparatória 

da licitação foram estabelecidos no art. 3º da Lei nº 10.520/2002, que 

assim dispõe:  

 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios 

de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as 

cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 

fornecimento;  

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 

limitem a competição;  

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 

definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 

elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o 

orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 

dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade competente 

designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da 

licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 

inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise 

de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.  
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No que tange ao valor da contratação, o pregão pode ser aplicado a 

qualquer valor estimado de contratação, de forma que constitui 

alternativa a todas as modalidades.  

 

Desta feita, visualizo o preenchimento da legalidade necessária.  

4. DA MINUTA DO EDITAL  

 

A Lei 8.666/93 em seu artigo 40 satisfatoriamente prevê sobre a 

elaboração edital, vejamos:  

 

“Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série 

anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o 

regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida 

por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e 

proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 

obrigatoriamente, o seguinte:  

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; II - prazo e 

condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 

como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para 

entrega do objeto da licitação; III - sanções para o caso de 

inadimplemento; IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o 

projeto básico; V - se há projeto executivo disponível na data da 

publicação do edital de licitação e o local onde possa ser examinado e 

adquirido; VI - condições para participação na licitação, em 

conformidade com os arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação 

das propostas; VII - critério para julgamento, com disposições claras e 

parâmetros objetivos; VIII - locais, horários e códigos de acesso dos 

meios de comunicação à distância em que serão fornecidos elementos, 

informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 

estrangeiras, no caso de licitações internacionais; X - o critério de 

aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida 

a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, 

critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 

referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48; 

(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) XI - critério de reajuste, que 

deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 

adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 

apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se 

referir, até a data do adimplemento de cada parcela; (Redação dada 

pela Lei nº 8.883, de 1994) XII - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 

8.883, de 1994) XIII -limites para pagamento de instalação e 

mobilização para execução de obras ou serviços que serão 

obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas 

ou tarefas; XIV - condições de pagamento, prevendo: a) prazo de 

pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei nº 

8.883, de 1994) b) cronograma de desembolso máximo por período, em 
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conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros; c) critério 

de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final 

do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo 

pagamento; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) d) 

compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e 

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos; e) exigência de 

seguros, quando for o caso; XV - instruções e normas para os recursos 

previstos nesta Lei; XVI - condições de recebimento do objeto da 

licitação; XVII - outras indicações específicas ou peculiares da 

licitação. § 1o O original do edital deverá ser datado, rubricado em 

todas as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, 

permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se cópias 

integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos 

interessados. § 2o Constituem anexos do edital, dele fazendo parte 

integrante: I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas 

partes, desenhos, especificações e outros complementos; II - orçamento 

estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários; (Redação 

dada pela Lei nº 8.883, de 1994) III - a minuta do contrato a ser 

firmado entre a Administração e o licitante vencedor; IV - as 

especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 

licitação. [...]”  
 

 

Estando ainda, cumulado com o Decreto n. 10.024/2019, de 20 de 

setembro de 2019, o qual regulamenta o pregão, na forma eletrônica, e, 

seu uso visa a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 

dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal.  

 

Atendo-se ao todo acima mencionado, conclui-se que a presente 

minuta do edital atende as prescrições normativas atinentes à matéria.  

 

5. CONCLUSÃO.  

 

Pelo todo exposto, frisando-se que a análise é feita sob o prisma 

estritamente jurídico-formal, não adentrando, portanto, na análise da 

conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem em aspectos de 

natureza eminentemente técnico administrativa, sendo de 

responsabilidade dos gestores envolvidos as informações prestadas, com 

base nas quais esta análise jurídica foi realizada e no pressuposto de 

ser impossível aguardar a realização de procedimento licitatório sem 

causar prejuízo à prestação dos serviços públicos envolvidos, com 

fulcro nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei Federal Nº. 

8.666/93, esta Assessoria Jurídica OPINA favoravelmente referente ao 

processo administrativo n° 083/2023, que trata da abertura de 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 001/2023, para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal do Município de Sítio Novo do 

Tocantins/TO. 
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Quanto à minuta do contrato apresentado, entendo que está em 

conformidade com o disposto no artigo 55 da Lei 8.666/93, eis que 

verificando seu conteúdo estão presentes todas as cláusulas 

necessárias a todo contrato administrativo, assim como especificações 

necessárias ao objeto.  

 

Destarte, sendo acolhido ou não este Parecer Jurídico pela 

Autoridade Competente, recomendamos a devida numeração de todas as 

páginas do Processo Administrativo, obrigação esta imposta pela 

Legislação, da mesma forma, caso seja entendido pela celebração do 

contrato.  

 

Pelo todo delimitado, ratificamos que este parecer jurídico não 

vincula a Autoridade Competente, posto que a mesma possua a 

titularidade da competência do mérito administrativo disposto nesta 

situação.  

 

 

É o Parecer, à consideração superior.  

 

 

 

Sítio Novo do Tocantins/TO, aos 26 dias do mês de dezembro de 2024.  

 

 

 

 

 

 

 

DR. JOHN KENNEDY FARIAS AGUIAR 

OAB/TO N° 009278 

Parecer Jurídico  
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